
TERMO DE COLAB0RAçA0 SMAS No 0512024 

QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE 
ASSIS, E A 0RGANIZAcA0 DA SOCIEDADE CIVIL 
ASSOCIAcA0 FILANTROPICA "NOSSO LAR". 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, pessoa juridica do direito pUblico, inscrita no CNPJ do 
MF sob o n 46.179.941/0001-35, denorninada ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL, corn 
sede na Avenida Rul Barbosa, no 926, no MunicIpio de Assis, Estado de São Paulo, neste ato 
representado por seu Prefeito JOSE APARECIDO FERNANDES, brasileiro, casado, portador 
do RG no 10.908.015-4 - SSP/SP e do CPF no 004.959.018-90, residente e domiciliado na Rua 
Luiz Carlos da Silveira, no 345, Vila Orestes, nesta cidade, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Assisténcia Social, representada pela sue Secretaria VANESSA DE OLIVEIRA 
PAULO EUGENIO, portadora do RG no 34.061.655-6 edo CPF no 280.513.578-41, residento na 
Rua Carlos Gornes, 444 - Centro, nesta cidade, é a ASSOCIAQAO FILANTROPICA "NOSSO 
LAR", jnscrjta no CNPJ sob no 44A84.75610001-29, corn sede Rua Emilio do Menezes, no 50—
Vila Xavier, nesta Cidade de Assis - SP, doravante denorninada ORGANIZAAO DA 
SOCIEDADE CIVIL, representada pela Presidente ELISETE LOURENO YOSHIDA, brasileira, 
casada, bancaria aposentada, portadora do R.G. no 8.900.097 a CPF no 781.235.508-04, 
residente e dorniciliada na Rua Santos Dumont, n° 466, nesta cidade, resolvem ceiobrar a 
presente termo de colaboraçao, regendo-se palo disposto na Lei Complernentar no 101, de 04 
de rnaio do 2000, na Lei de Diretrizes Orçarnentárias no 7.366, do 21 de junho do 2023 e Lei 
Orr amentaria Anual no 7.489, de 29 do dezernbro do 2023, na Lei no 13.019, de 31 do juiho de 
2.014, no Decreto regularnontador no 7.459 de 12 do janeiro do 2018, na Resoluçao no 35 do 20 
do outubro de 2023 e na Resolução no 44, do 13 de dezembro do 2023 do Conseiho Municipal 
de Assistencia Social e no processo administrativo no 05120241SMAS e rnediante as ciáusulas e 
condiçOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - 0 presente Terrno de Colaboraçao tern por objeto, disponibilizaçao de 155 (canto e 
cinquenta e cinco) vagas pare crianças a adolescentos corn deficiencia do 0 a 18 anos. 
Excepcionalmente acirna desta idade quando jà fez parte do programs a näo existe a 
possibilidade do encarninhamento, conforme detalhado no Piano do Trabalho, ANEXO I, quo 
deste fica fazendo parte integrante e indissociavei. 

1.2 - Não poderao ser destinados recursos pare atender a despesas vedadas pale respective 
Lei do Diretrizes Orçarnentarias. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAçOES 

2.1 - São obrigaçOes dos Participes: 

I - DA ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL: 
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a) fornecer manuals especificos de presta(;ao de contas as organizaçOes da sociedade civil por 
ocasiao da celebraçao das parcerias, inhormando previamente e publicando em meios oficiais 
de comunicaçâo as referidas organizaçOes eventuals aiteraçOes no seu conteQdo; 

b) ernitir reiatório técnico de monitorarnento e avaliaçao da parceria e a submeter a comissäo de 
monitoramento e avaliaçao designada, que 0 homologaré, independentemente da 
obrigatoriedade de apresentação da prestaçao de contas devida pela organizaçao da sociedade 
civil; 

c) liberar os recursos por meio de transferéncia eletrOnica e em obediencia ao cronograma de 
desembolso, que guardara consonância corn as metas, fases ou etapas de execuçao do objeto 
do termo de colaboração ou termo de fomento; 

d) promover a monitoramenta e a avaliaçao do cumprimento do objeto da parceria; 

e) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente póblico ou ser lotado em outro 
Orgao ou entidade, a administrador pUblico deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto 
isso no ocorrer, todas as obrigacoes do gestor, corn as respectivas responsabilidades; 

fl viabilizar o acompanhamento pela Internet dos processos de liberaçao de recursos; 

g) manter, em seu sItia oflcial na Internet, a relaçao das parcerias celebradas e dos respectivos 
pianos de trabaiho, ate cento e oitenta dias apOs o respectivo encerrarnento; 

h) divuigar pela internet as meios de representaçao sabre a eventual aplicaçAo irregular dos 
recursos envolvidos na parceria; 

i) instaurar tomada de contas antes do térniino da parceria, ante a constataçao de evidéncias de 
irregularidades na execuçao do objeto da parceria. 

If - DA ORGAMZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) manter escrituraçao contábil regular, observando Os principios fundamentals de 
Contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade; 

b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de colaboraçao; 

c) divulgar na Internet e em locais visiveis de suas sedes saciais e dos estabeiecimentos em 
que exerça suas açOes todas as parcerias celebradas corn o poder pUblico, contendo, no 
mInima, as informaçOes requeridas no paragrafo (inico do art. 11 da Lei no 13.019/2014; 

d) manter e movimentar as recursos em conta bancaria especifica, isenta de tarifa bancaria, 
observado a disposto no art. 51 da Lei n° 13.01912014; 

e) dar Iivre acesso dos servidores dos Orgaos ou das entidades pUblicas repassadoras dos 
recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos 
documentos, as informaçOes referentes aos instrumentos de transferéncias regulamentados 
pela Lei n° 13019, de 2014, bem corno aos locals de execuçäo do objeto; 
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f) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 
recebidos, inclusive no que diz respeito as despesas de custeio, de investimento e de pessoal; 

g) responder exciusivamente pelo pagamento dos encargos trabaihistas, previdenciârios, fiscais 
e comercials relacionados a execuçâo do objeto previsto no termo de colaboraçao ou de 
fomerito, não implicando responsabilidade solidâria ou subsidiária da ADMIMSTRAQAO 
PUBLICA MUNICIPAL a inadimplencia da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL em relaçao 
ao referido pagamento, os onus incidentes sobre o objeto da parceria Cu os danos decorrentes 
de restriçäo a sua execucâo; 

h) disponibilizar ao cidadão, na sua pthgina na internet ou, na falta desta, em sua sede, consulta 
ao extrato deste termo de colaboracao, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade e o 
detaihamento da aplicação dos recursos. 

CLAUSULA TERCEIRA—DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1 - 0 montante total de recursos a serem empregados na execuçâo do objeto do presente 
Termo de Colaboraçao e de R$ 160.133,16 (cento e sessenta mu, canto e trinta e trés reais e 
dezesseis centavos). 

3.2 - A ADMINJIsTRAçA0 PCJBLICA MUNICIPAL transferira, pars execução do presente termo 
de colaboraçao, recursos no valor de R$ 75.353,16 (setenta e cinco mil, trezentos e cinquenta e 
trés reais e dezesseis centavos), correndo a despesa a conta da dotação orçamentária, 
conforme discriminaçao abaixo: 

2 	PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
02 	PODER EXECUTIVO 
0209 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL 
020903 FUNDO M.A.SOCIAL-MEDIA COMPLEXIDADE 

08 AssistOricia Social 
08 241 Assisténcia so Idoso 
08241 0043 PARCEIROS DO SUAS - SISTEMA UNICO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08241 0043 2407 0000 ASSOCIACAO FILANTROPICA "NOSSO LIAR" 

1037 	3.3.50.43.00 sUBVENçOES SOCIAIS 	0.01.00-510 000 	75.353,16 

3.3 - Recursos Estaduais: R$ 17.820,00 (dezessete mil oitocentos e vinte reals), conforme Lei 
Estadual 13.242 de 08 de dezembro de 2008 e suas regulamentaçOes e normas estabelecidas 
nas Resoluçoes SEDS vigentes. 

3.4 - Recursos Federais: R$ 66.960,00 (sessenta e seis mil, novecentos e sessenta reals), 
conforms Decreto no 7.788, de 15 de agosto de 2012, artigo 40, § 1 1: "Os recursos de que 
tratam os incisos I, IV e V do caput seräo transferidos, de forma regular e automãtica, 
diretamente do FNAS pars os fundos de assisténcia social dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municipios, independente da celebração de convénio, ajuste, acordo, contrato ou 
instrumento congenere, observados os criterios aprovados pelo CNAS, a vista de avaliaçOes 
técnicas periOdicas, realizadas pelo Ministerio de Desenvolvimento Social e Combate a Fome". 
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3.5 - A transferencia serã efetuada em contas bancérias destinadas exciusivamente pare 0 
presente Termo de Colaboraçao, sendo: 

- Recursos Municipals: Banco do Brasil, Agenda 6570-6, conta corrente no 1633-0 

- Recursos Estaduais: Banco do Brasil, Agência 6570-6, conta correrite no 1634-9 

- Recursos Federais: Banco do Brasil, Agencia 0223-2, conta corrente no 8141-8 

CLAUSULA QUARTA - DA TRANSFERENCIA E APucAcAo DOS RECURSOS 

4.1 - A ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL transferira Os recursos em favor da 
0RGANIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL, conforme o cronograrna de desembolso contido no 
piano de trabaiho, mediante transferencia eletronica sujeita a identificaçao do beneflciário final e 
a obrigatoriedade de depOsito em sua conta bancária especifica vinculada a este instrumento. 

4.2 - E obrigatOria a apIicaçao dos recursos deste Termo de Colaboraçao, enquanto não 
utilizados, em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsao do seu uso 
for igual ou superior a urn més; ou em fundo de aplicaçao financeira de curto prazo, ou 
operaçao de mercado aberto lastreada em titulo da divide pUblica, quando sua utiiizaço estiver 
prevista para prazos menores. 

4.3 - Os rendimentos das aplicaçOes financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto do 
termo de colaboraçao ou da transferencia, estando sujeitos as mesmas condiçOes de prestaçâo 
de contas exigidos pare os recursos transferidos. 

4.4 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria nao serão liberadas e ficarão 
retidas nos seguintes casos: 

- quando houver evidOncias de irregularidade na apiicaçâo de parcela anteriormente recebida; 

II - quando constatado desvio de finalidade na apiicaçao dos recursos ou o inadimplemento da 
ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL em relaçao a obrigaçOes estabelecidas no termo de 
colaboração; 

III- quando a ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL deixar de adotar sem justificativa 
suficiente as medidas saneadoras apontadas pela ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL ou 
pelos órgãos de controle intemo ou externo. 

4.5 - Por ocasião da conclusao, denUncia, rescisäo ou extinçâo da parceria, os saidos 
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicaçoes 
financeiras realizadas, serão devolvidos a ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL no prazo 
improrrogãvel de trinta dias, sob pena de imediata instauraçao de tomada de contas especial do 
responsável, providenciada pela autoridade competente da ADMINISTRAQAO PUBLICA 
MUNICIPAL. 
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CLAIJSULA QIJINTA - DA ExEcuçAo DAS DESPESAS 

5.1 - 0 presente termo de colaboraçao deverá ser executado fielmente pelos participes, de 
acordo corn as dáusulas pactuadas e as norrnas de regéncia, respondendo cada urn pelas 
consequOncias de sua inexecução total ou parcial. 

5.2 - Fica expressamente vedada a utilizaçao dos recursos transferidos, sob pena de nulidade 
do ato e responsabilidade do agente ou representante da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE 
CIVIL, pare: 

I - realizaçao de despesas a titulo de taxa de adrninistraçao, de geréncia ou similar; 

II - finalidade diverse da estabelecida neste instrurnento, ainda que em caráter de emergéricia; 

III - realizaçao de despesas corn taxas bancárias, corn multas, juros ou correçao monetária, 
inclusive, referentes a pagamentos ou recoihimentos fora dos prazos; 

IV - realizaçao de despesas corn publicidade, salvo as de caráter educativo, informative, ou de 
orientação social, des quals não constern names, sImbolos Cu imagens qua caracterizem 
promoçao pessoal de autoridades ou servidores pUblicos; e 

V - repasses corno contribuiçOes, auxilios ou subvençoes as instituiçOes privadas corn fins 
lucrativos; 

VI - pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado pUblico com recursos vinculados a parceria, 
salvo nas hipOteses previstas ern lei especifica e na lei de diretrizes orçamentárias. 

CLALISULA SEXTA - DA VIGENCIA 

6.1 - 0 presente Termo de Colaboraçao vigeré a partir de 03 de Janeiro de 2024 ate 31 de 
dezembro de 2024, conforrne previsto no anexo Piano de Trabaiho para a consecuçäo de seu 
objeto. 

6.2 - Sernpre que necessérlo, mediante proposta da ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL 
devidarnente justificada e formulada, no rninimo, 30 (trinta) dies antes do seu término, e apOs o 
cumprirnento das dernais exigencias legais e regularnentares, serão admitidas prorrogaçUes do 
prazo de vigéncia do presente Termo de Colaboraçao. 

6.3 - Case haja atraso na Iiberaçao dos recursos financeiros, a ADMINISTRAçAO PUBLICA 
MUNICIPAL promoverá a prorrogação do prazo de vigéncia do presente termo de colaboraçao, 
independenternente de proposta da 0RGANIZAA0 DA SOCIEDADE CIVIL, limitado o prazo 
de prorrogaçâo ao exato perfodo do atraso verificado. 

6.4 - Toda e quaiquer prorrogaçäo, inclusive a referida no item anterior, deverâ ser forrnalizada 
par terrno aditivo, a ser celebrado pelos participes antes do término da vigencia do Termo de 
Colaboraçâo ou da (zltirna dilaçâo de prazo. 
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ct.Ausu SETIMA - DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA 
ç FISCALIZAAO 

7.1 - A ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL emitira Relatorio Técnico de monitoramento e 
avaiiaçao da parceria celebrada mediante este Termo e o subrnetera a Comissao de 
Monitoramento e Avaliaçao designada pam este firn, qua o homologara, independentemente da 
obrigatoriedade de apresentaçäo da prestaçâo de contas devida pela ORGAN IZAQAO DA 
SOCIEDADE CIVIL, nos termos do art. 59 da Lei n.° 13.019/2014, cujo Relatório, sem prejuIzo 
de outros elementos, deverá conter: 

I - descriçao suméria das atividades e metas estabelecidas; 

II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do beneficlo 
social obtido em razão da execuçao do objeto ate 0 periodo, corn base nos indicadores 
estabelecidos e aprovados no piano de trabaiho; 

III - valores efetivamente transferidos pela administraçao pübiica; 

IV - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela 0RGANIzAcA0 
DA SOCIEDADE CIVIL na prestaçao de contas, quando não for cornprovado o alcance das 
metas e resuitados estabelecidos no respective termo de colaboraçao ou de fomento; 

V - anáiise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da 
flscaiização preventiva, bern come de suas conciusoes e das medidas que tomararn em 
decorréncia dessas auditorias. 

7.2 - Na hipótese de inexecu9ão por culpa exclusiva da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE 
CIVIL, a ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL poderá, exciusivamente para assegurar o 
atendimento de serviços essenciais a populaçao, por ato prOprio e independentemente de 
autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execuçâo das metas ou atividades pactuadas: 

I - retornar os bans pQblicos ern poder da ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL parceira, 
qualquer qua tenha sido a modalidade ou titulo qua concedeu direitos de uso de tais bens; 

II - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no piano de 
trabaiho, no caso de paralisaçao, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser 
considerado na prestaçao de contas o qua foi executado pela ORGANIZAcAO DA 
SOCIEDADE CIVIL ate o rnornento em qua a ADMINISTRAcAO PUBLIA MUNICIPAL 
assumiu essas responsabilidades. 

Parágrafo Unico - Sern prejuizo da flscalização pela ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL 
a pelos órgäos de controle, a execuço da parceria será acompanhada e fiscalizada pelo 
respectivo Conseiho de politicas pUblicas. 
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CLAUSULA OITAVA - DA PRESTAçA0 DE CONTAS 

8.1 - A prestaçao de contas apresentada pela ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL, deverá 
conter elementos que permitam ao gestor da parceria avatiar 0 andamento ou conduir quo a 
seu objeto fol executado conforms pactuado, cam a descriçao pormenorizada das atividades 
realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, ate o periodo 
de que trata a prestaçao de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes informaçöes e 
documentos: 

I - extrato da conta bancária especifica; 

II - notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, corn data do documento, valor, dados da 
0RGANIzAcA0 DA SOCIEDADE CIVIL e nUrnero do instrumento da parceria; 

III - comprovante do recolhirnento do saido da conta bancaria especifica, quando houver; 

IV - material comprobatOrio do curnprimento do objeto em fotos, videos ou outros suportes; 

V - relaçao de bens adquiridos, produzidos ott construidos, quando for o caso; e 

VI - lists do presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso. 

§ 1 .0  Serao glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa 
suficiente. 

§ 29 A 0RGANIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL prestará contas da boa e regular aplicaçäo dos 
recursos recebidos no prazo do ate 31 de janeiro de 2025. 

§ 30  - A ADMINIsTRAçA0 PUBLICA MUNICIPAL fomecera manuals especificos a 
0RGANIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL, tendo como premissas a simplificaçao e a 
racionalizaçäo dos procedimentos. 

8.2 - A prestaçâo de contas relativa a execuçâo do termo de colaboraçao dar-se-a rnediante a 
analise dos docurnentos previstos no piano de trabalho, bern como dos seguintes relatórios: 

- relatOrio de execuçao do objeto, elaborado pela ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL, 
contendo as atividades ott projetos desenvolvidos para o curnprirnento do objeto e o 
comparativo de metas propostas corn os resultados alcançados; 

II - relatOrio de execução financeira do Termo de Colaboraçao, corn a descrição das despesas e 
receltas efetivamente realizadas e sua vinculaçao cam a execução do objeto, na hipótese de 
descurnprirnento de metes e resultados estabelecidos no piano de trabalho. 

8.3 - A ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL considerara ainda em sua análise os 
seguintes relatórios elaborados internamente, quando houver: 

I - relatOrio da visits tecnica "in loco" realizada durante a execuçäo da parceria; 
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H - relatOrio técnico do monitoramonto e avaliaçao, homologado pola Coniissao do 
Monitoramonto e Avaliaçao designada, sobro a confomiidade do cumprimonto do objoto e os 
resultados alcançados durante a execuçao do termo do colaboraçao. 

8.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestaçao de contas, do que trata o art. 67 da 
Lei no 13.019, do 2014, deverao conter anâlise de eficécia e do efetividade das açOes quanto: 

I - os resultados ja alcançados o seus benefIcios; 

If - os impactos econômicos ou socials; 

III - 0 grau de satisfaçao do pQblico-alvo; 

IV - a possibilidade do sustentabilidade das açoes apOs a conclusao do objeto pactuado. 

8.5 - A manifestaçao conclusiva sobre a prestaçao de contas pela ADMINISTRAQAO PUBLICA 
MUNICIPAL obsorvarã os prazos previstos na Lei no 13.019, do 2014, devondo concluir, 
alternativarnente, pela: 

- aprovaçäo da prestaçäo do contas; 

If - aprovaçao da prestação de contas corn ressalvas; ou 

III - rojeiçao da prostação do contas o determinaçao do imediata instauraçao de tomada de 
contas especial. 

8.6 - Constatada irregularidade ou ornissão na prestação do contas, sorá concodido prazo pare 
a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL sanar a irregulaildado ou cumprir a obrigacao. 

§ 1 1  0 prazo reforido no caput e limitado a 45 (quaronta o cinco) dias por notiflcaçao, 
prorrogável, no máxirno, por igual periodo, dentro do prazo quo a ADMINISTRAQAO PUBLICA 
MUNICIPAL possui pare analisar e decidir sobre a prostaçao do contas e cornprovaçao do 
resultados. 

§ 2° Transcorrido o prazo para sanearnento da irrogularidado ou da omissão, näo havondo 
saneamonto, a autoridade administrativa competento, sob pens de responsabilidado solidaria, 
deve adotar as providéncias para apuraçao dos fatos, idontificaçao dos responsáveis, 
quantiflcaçao do dano o obtençâo do rossarcirnento, nos termos da Iegislaçao vigente. 

8.7 - A ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL aprociarã a prostação final do contas 
aprosentada, no prazo de ate conto o cinquenta dias, contado da data de seu recobimento ou 
do cumprimento de diligéncia por ela determinada, prorrogável justificadarnente por igual 
perfodo. 

Paragralo Unico. 0 transcurso do prazo definido nos tormos do caput som quo as contas 
tenham sido apreciadas: 
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I - nao significa impossibilidade de apreciaçâo em data posterior ou vedaçao a que so adotem 
medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados 
aos cofres pUblicos; 

II - nos casos em quo não for constatado dolo da ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL ou do 
seus prepostos, sem prejuizo da atualizaçao monetária, impede a incidencia de juros do mora 
sobre débitos eventualmente apurados, no periodo entre o final do prazo referido neste 
parágrafo e a data em qua foi ultimada a apreciaçao pela administraçao pUblica. 

8.8 - As prestaçOes de contas serâo avaliadas: 

- regulates, quando expressarem, de forma Clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e 
metas estabelecidos no piano de trabaiho; 

II - regulares corn ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de 
natureza format que nâo resulte em dano ao erârio; 

III - irregulares, quando comprovada quaiquer das seguintes circunstâncias: 

a) omissäo no dever de prestar contas; 

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no piano de trabaiho; 

c) dano ao erário decorrente de ato de gestao iiegItimo ou antieconômico; 

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores pOblicos. 

8.9 - 0 administrador pUblico responde pela decisao sobre a aprovaçao da prestaçâo de contas 
ou por omissão em reiaçao a anàiise do seu conteUdo, levando em consideraçäo, no primeiro 
caso, os pareceres técnico, financeiro e juridico, sendo permitida delegaçao a autoridades 
diretamente subordinadas, vedada a subdeiegacao. 

8.10- Quando a prestaçäo de contas for avaliada como irregular, apOs exaurida a fase recursal, 
so mantida a decisâo, a 0RGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL podera solicitar autorizaçäo 
para quo o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de açOes compensatorias do 
interesse pübiico, rnediante a apresentaçäo do novo piano do trabalho, conforme o objeto 
descrito no termo de colaboraçao ou de fornento e a area de atuaçao da organizaçao, cuja 
mensuração econômica será feita a partir do piano de trabalho original, desde que nào tenha 
havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos. 

8.11 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia (nil subsequente ao da prestaço de 
contas, a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL dove manter em seu arquivo os documentos 
originais que compoem a prestação de contas. 
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CLAUSULA NONA - DAS ALTERAçOES 

9.1 - A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de termo 
aditivo, devondo a solicitaçäo sor encaminhada corn antecedéricia minima de 30 (trinta) dias em 
reiaçao a data de término de sua vigOncia. 

9.2 - Nao é perrnitida a celebraçao de aditamento deste Termo do Colaboraçao corn altoraçao 
da natureza do objeto. 

9.3 - As alteraçOes, corn exceção das quo tenharn por finalidado rnerarnente prorrogar o prazo 
de vigéncia do ajuste, deveräo ser previarnente submetidas ao Departarnento JurIdico da 
ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL, ao qua[ deverao os autos ser encarninhados em 
prazo hábil para análise e parecer. 

9.4 - E obrigatOrio o aditarnento do presente instrurnonto, quando so fizer necessária a 
efetivaçao do alteraçOes quo tenham por objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo do 
vigéncia ou a utilizaçao do recursos remanescentes do saldo do Terrno de Colaboraçao. 

cLALJsULA DECIMA - DAS RESPONSABILIZAcÔES E DAS SAN( 

10.1 - Pela execução da parceria em desacordo corn o piano de trabalho e corn as normas da 
Lei no 13.019, de 2014, e da legislaçao especiflca, a ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a organizaçáo da sociedade civil parceira as 
seguintes sançães: 

I - advertencia; 

II- suspensão temporária da participaçäo em chamamento püblico o impedimento de celobrar 
parceria ou contrato corn órgaos o entidados da osfera do govorno da ADMINISTRAQAO 
PUBLICA MUNICIPAL, por prazo não superior a dois anos; 

III - declaração de inidoneidade para participar do chamamonto pUblico ou colebrar parcoria ou 
contrato corn órgãos e ontidades do todas as esferas de govemo, enquanto perdurarem Os 
motivos detorminantes da puniçfio ou ate que seja prornovida a roabilitaçao perante a prOpria 
autoridade qua aplicou a ponalidade, que sera concedida sernpre que a ORGANIZAQAO DA 
SOCIEDADE CIVIL ressarcir a ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL pelos prejuizos 
resultantes e apOs decorrido o prazo da sançao aplicada corn base no inciso II. 

Parégrafo Unico. As sançOos estabelecidas nos incisos II e III são de cornpetència exciusiva do 
Socretario Municipal, facultada a defosa do intoressado no rospectivo processo, no prazo do 
doz dias da abortura de vista, podendo a reabilitaçMo ser requorida apOs dois anos de aplicação 
da penalidade. 

10.2 - Proscrevo em cinco anos, contados a partir da data da apresentaçao da prostação de 
contas, a aplicação de penalidade docorrente do infraçao relacionada a execuçao da parceria. 

10.3 - A prescriçâo sera interrompida com a odiçao de ato adrninistrativo voltado a apuração da 
infração. 
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS BENS REMANESCENTES 

11.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza 
permanente adquiridos corn recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários a 
consecução do objeto, mas qua a ele nao se incorporam. 

11.2 - Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens rernanescentes os bens e equipamentos 
eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construldos corn os recursos 
aplicados em razao deste Termo de Colaboraçao. 

11.3 - Os bens remanescentes seräo de propriedade da 0RGANIzAcA0 GA SOCIEDADE 
CIVIL e gravados corn cláusula de inalienabilidade, devendo a ORGANIZAQAO DA 
SOCIEDADE CIVIL forrnalizar promessa de transferencia da propriedade a adrninistraçao 
püblica, na hipOtese de sua extinçäo. 

11.4— Os bens remanescentes adquiridos corn recursos transferidos poderao, a critério do 
administrador püblico, ser doados a outra ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL qua se 
proponha a firn igual ou semeihante ao da Organizaçao donatária, quando, apOs a consecuçào 
do objeto, não forern necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado; 

11.5— Os bens doados ficarao gravados corn cláusula de inalienabilidade e deverâo, 
exciusivamente, ser utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou semelhante ao 
previsto neste Termo de Colaboraçâo, sob pena de reversäo ern favor da Adrninistraçao 
Püblica. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DA DENUNCIA E DA RESCISAO 

12.1 -O presente Termo de Colaboraçâo poderá ser: 

I - denunciado a qualquer tempo, ficando Os participes responsáveis somente pelas obrigaçoes 
e auferindo as vantagens do tempo em qua participararn voluntariarnente da avença, respeitado 
o prazo minimo de 60 (sessenta) dias de antecedéncia para a publicidade dessa intençâo; 

II - rescindido, independente de prévia notificaçao ou interpelaçao judicial cu extrajudicial, nas 
seguintes hipOteses: 

a) utilizaçäo dos recursos em desacordo com o Piano de Trabalho; 

b) inadimplernento de quaisquer das clausulas pactuadas: 

c) constataçao, a quatquer tempo, de falsidade ou incorreçäo em qualquer documento 
apresentado; e 

d) verificação da ocorréncia de qualquer circunstãncia qua enseje a instauração de Tomada de 
Contas Especial. 
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CLAIJSULA DECIMA TERCEIRA - VA PUBLICIDADE 

13_1 - A eficácia do presente Termo do Colaboraçao ou dos aditamentos, fica condicionada a 
publicaçao do respectivo extrato no Diario Oficial do Municiplo, a qual deverá ser providenciada 
pela ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL no prazo do ate 20 (vinte) dias a contar da 
respectiva assinatura. 

CLAIJSULA DECIMA QUARTA - DAS c0NDIc6ES GERAIS 

14.1 - Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condiçOes: 

I - as comunicaçOes relativas a este Termo de Colaboraçao serão remetidas por 
correspondéncia e serâo consideradas regularmente efetuadas quando comprovado o 
recebimento; 

II - as reuniöes entre os representantes credenciados pelos participes, bern como quaisquer 
ocorrOncias quo possam ter irnplicaçOes neste Termo do Colaboraçao, serão aceitas sornente 
so registradas em ata ou relatOrios circunstanciados. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 - Seri competente pare dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo do Colaboraçao, 
que não possam ser resolvidas pela via administrativa, 0 foro Juizo da comarca de Assis, corn 
renOncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem. 

15.2 - E, por assim estarem plenamente do acordo, os partfcipes obrigam-se ao total e 
irrenunciável cumprimento dos termos do presents instrumento, o qual lido e achado conforme, 
foi Iavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vâo assinadas pelos participes, para quo 
produza seus juridicos e legais efeitos, em Juizo ou fora dele. 

Assis, 15 de Janeiro do 2024. 

ADMINP5TRAcAO PUBLICA MUNICIPAL: 

JOSE A?AMtlbO  FERNANDES 
P.r4it4$knicipaI do Assis 
ytPfrh°  004.959.018-90 
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